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Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos FiscaI e da Segurldade SocraI

Julho/2014 a Junho/2015

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, mcrso I. aIInea ”a") Rs 1,00

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM

REST05_A
PAGAR NAO-

PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 713.764,71

Pessoa A: vo 718.764,71

Pessoa Idatvo e Pensvomstas

Outras Despesas oe Pessoa¡ decor'ewt'es de Contratos de Tercernzação (ê 19 do art, 18 da LR

DESPESAS NÃO COMPUTADAS l§ 1g do art.19 da LRF) (II)

Indemzações nor Dem¡ssão e Incentlvos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decrsão Judrcrai de DerIodo anterior ao da apuração

Despesas de Exercrcros Anterrores de período anterror ao da apuração

Inatuvos e Pensromstas com Recursos VIncuIados

DESPESA LIQUIDACOM PESSOAL (III) = (I - II) 718.764,71

APURAÇÃODO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor °/o sobre a RCL

RECEITA CORRENTE LIQUIDA- RCL (IV) 38495424012

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) 718.764,71 1,85

LIMITE MÁXIMO (VI) (ncrsos I,I| e III, art 20 da LRF) 2.337.254,41 6,00

LIMITE PRUDENCIAL IV“) = (0,95
'

VU (Da'ag'afo umco do art, 22 da LRF) 222039169 5,70

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90
'

VI) ( nC'SO 'I do § 1° do art 59 da LRF) 2,103.528,97 5,40

FONTE. PRONIM RF r Resoonsaow Idade F“sca , Estrutura de Admrmstração e Gestão, 16/)uI/2015, 15h e 06m

Nota: Durante o exercicIo, someme as despesas HquIdadas são consIderadas executadas, No encerramento do exercícro, as

despesas não .rowdadas mscntas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para
maror transparêncwa, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Desoesasv adas, consxderadas aqueIas em que houve a entrega do materiaI ou serviço nos termos do art. 63 da Lei

rmadas mas não Irqurdadas, mscrrtas em Restos a Pagar não processados, conswderadas IrquIdadas no

xercIcro, por forca wncrso II do art. 35 da Le¡ 4.320/64.
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